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RESUMO: O presente artigo aborda, sob a ótica da jurisprudência 

assentada, hodiernamente, perante o Superior Tribunal de Justiça, a questão do 

cabimento da interposição de recurso especial contra acórdão proferido em reexame 

necessário, quando ausente recurso voluntário do ente público. Visa esclarecer que 

o acórdão prolatado em apreciação ao reexame necessário, da mesma forma que 

ocorre nos julgamentos da apelação voluntária, substitui a sentença, ainda que a 

confirme. De outra banda, busca ponderar que outrora a jurisprudência do STJ 

apresentava divergência de entendimento quanto à viabilidade ou não do manejo do 

aqui estudado recurso extremo em desafio a acórdão prolatado na via do reexame 

necessário por parte da Fazenda Pública, que não intentou o cabível recurso 

voluntário, mas que, por ocasião do julgamento do recurso especial nº 905771/CE, 

que ocorreu no dia 29/6/2010, a Corte Especial pacificou a tese de que o 

comportamento omissivo consistente na não interposição de recurso voluntário não 

configura preclusão lógica a obstaculizar o futuro manejo de recurso especial pelo 

ente público contra acórdão lançado em sede de reexame necessário, em sendo 

confirmada a sentença de primeiro grau desfavorável aos seus interesses, que 

contrariar tratado ou lei federal, negar vigência a tratado ou a lei federal, julgar válido 

ato de governo local contestado em face de lei federal ou dar a lei federal 

interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro Tribunal. 
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PALAVRAS-CHAVE: Direito Processual Civil. Não manejo do cabível recurso 

voluntário. Mantença da sentença contrária aos interesses do ente público em 

apreciação ao reexame necessário. Não configuração de preclusão lógica. 

Cabimento de interposição de recurso especial por parte da Fazenda Pública. 

 

1 Introdução  

 

O presente trabalho tem por escopo analisar, no atual campo jurisprudencial 

junto ao Superior Tribunal de Justiça, a possibilidade de interposição de recurso 

especial em face de acórdão prolatado na via do reexame necessário, confirmando-

se sentença desfavorável à Fazenda Pública, na hipótese do ente público não ter 

intentado o cabível recurso voluntário de apelação. 

 

Assim, abordar-se-á que a remessa oficial, conforme inclusive entender já 

sumulado perante o Superior Tribunal de Justiça, devolve ao Tribunal ad quem toda 

matéria em que sucumbiu a Fazenda Pública, pelo que o acórdão resultante da 

apreciação do reexame necessário, tal qual o proferido no julgamento das 

apelações voluntárias em geral, tem o efeito de substituir a sentença hostilizada, 

ainda que restar confirmada. 

 

Analisar-se-á, ainda, que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não 

havia, outrora, formação de remansosa jurisprudência quanto à admissibilidade de 

recurso especial intentado contra acórdão proferido na via do reexame necessário 

por ente público, que deixara de interpor o cabível recurso voluntário, no caso, 

apelação. 

 

No mais, consignar-se-á que, ante ao cenário composto por decisões 

divergentes junto ao STJ, a matéria, por ocasião do julgamento do recurso especial 

nº 905771/CE, foi submetida à apreciação da Corte Especial, que pacificou a tese do 

cabimento de interposição de recurso especial contra acórdão que negou 

provimento ao reexame necessário pela Fazenda Pública, que não interpusera o 

recurso voluntário consubstanciado na apelação. 
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Ao final, neste estudo, será adotada a conclusão de que, atualmente, impera 

o remansoso entendimento jurisprudencial de que a não interposição de apelação 

voluntária por ente público, por não ter o condão de caracterizar o fenômeno da 

preclusão lógica, não constitui empecilho ao manejo de recurso especial contra 

acórdão que confirma sentença prejudicial aos interesses públicos, contrariando 

tratado ou lei federal, negando vigência a tratado ou a lei federal, julgando válido ato 

de governo local contestado em face de lei federal ou dando a lei federal 

interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro Tribunal. 

 

2 Considerações sobre o cabimento de interposição de recurso especial contra 

acórdão proferido em reexame necessário, quando ausente recurso voluntário 

do ente público  

 

Para melhor contextualização do tema aqui explorado, convém pontuar que 

o Art. 105 e o respectivo inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, da vigente Constituição 

Federal da República Federativa do Brasil, atribui ao Superior Tribunal de Justiça, na 

qualidade de defensor da ordem infraconstitucional, a competência para o 

julgamento do Recurso Especial e estabelecem as hipóteses autorizadoras de sua 

interposição, in verbis: 

 

“Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

 

[...] 

 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última 

instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 

Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:  

 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal;   

 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.” 
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Logo, o acórdão prolatado pelo Tribunal, ainda que em reexame necessário, 

que, além de confirmar sentença contrária aos interesses públicos, incide em um 

dos permissivos taxativamente previstos em tal dispositivo constitucional, desafia o 

manejo do cabível recurso especial por parte do ente público. 

 

Por seu turno, o Art. 1.008 do Novo Código de Processo Civil, mantendo a 

mesma sistemática adotada no anterior diploma legal, assim, estatui que a decisão 

proferida pelo Tribunal ad quem, mesmo na hipótese de confirmação integral, 

substitui a sentença: 

 

“Art. 1.008. O julgamento proferido pelo tribunal substituirá a decisão 

impugnada no que tiver sido objeto de recurso.” 

 

Os recursos extremos, inclusive o especial, são interpostos, portanto, contra 

o acórdão lançado pelo Tribunal, o qual sempre tem o condão de substituir a decisão 

a quo recorrida, ainda que em apreciação à remessa necessária que devolve o 

reexame da integralidade da condenação imposta ao ente público, consoante 

entendimento, assim, vertido na Súmula 325/STJ: 

  

“A remessa oficial devolve ao Tribunal o reexame de todas as parcelas da 

condenação suportadas pela Fazenda Pública, inclusive dos honorários de 

advogado.” 

 

Outrossim, o Art. 496, inciso I, do atual Código de Processo Civil, sem 

introduzir novidade sobre a matéria, assim, genericamente, disciplina os casos 

sujeitos à remessa necessária: 

 

“Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito 

senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 

 

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 

suas respectivas autarquias e fundações de direito público;” 

 



5 
 

Acrescente-se que, de forma específica, outras hipóteses a serem 

submetidas ao reexame necessário estão previstas em legislações esparsas. 

 

A propósito, a Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009, que disciplina o 

mandado de segurança individual e coletivo e dá outras providências, no seu Art. 14, 

§ 1º, estabelece, assim, que a decisão que concede a ordem se sujeita à remessa 

oficial: 

 

“Art. 14.  Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe 

apelação.  

 

§ 1o  Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao 

duplo grau de jurisdição.”  

 

Nesse território jurídico, outrora, perante o Superior Tribunal de Justiça, não 

existia uma jurisprudência remansosa sobre o cabimento de interposição de recurso 

especial contra acórdão proferido em reexame necessário, confirmando-se sentença 

contrária aos interesses públicos, quando ausente recurso voluntário consistente na 

apelação da Fazenda Pública. 

 

Algumas decisões, com fundamento no entender de que a falta de recurso 

voluntário consistente na apelação por parte da Fazenda Pública leva à preclusão 

lógica, não admitiam o manejo de recurso especial contra acórdão prolatado em 

remessa necessária. 

 

Nessa esteira, vale colacionar, a título de ilustração, a linha de raciocínio 

adotada pela ilustre ministra-relatora Eliana Calmon, por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial 904885/SP, assim, ementado: 

 

“PROCESSUAL CIVIL – REEXAME NECESSÁRIO – AUSÊNCIA DE 

APELAÇÃO DO ENTE PÚBLICO – INADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

ESPECIAL – PRECLUSÃO LÓGICA. 

1. É fato público e notório que as reformas processuais implementadas no 
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Código de Processo Civil ao longo dos últimos anos tem como objetivo dar 

efetividade a garantia constitucional do acesso à justiça, positivada no art. 

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Como exemplo desse louvável 

movimento do legislador tem-se a dispensa do reexame necessário nas 

causas de competência do Juizado Especial Federal, consoante prevê o art. 

13 da Lei 10.259/2001, e nas demais causas mencionadas nos §§ 2º e 3º do 

art. 475 do diploma processual, na redação que lhes deu a Lei 10.352/2001. 

2. À luz dessa constatação, incumbe ao STJ harmonizar a aplicação dos 

institutos processuais criados em benefício da fazenda pública, de que é 

exemplo o reexame necessário, com os demais valores constitucionalmente 

protegidos, como é o caso do efetivo acesso à justiça. 

3. Diante disso, e da impossibilidade de agravamento da condenação 

imposta à fazenda pública, nos termos da Súmula 45/STJ, chega a ser 

incoerente e até mesmo de constitucionalidade duvidosa, a permissão de 

que os entes públicos rediscutam os fundamentos da sentença não 

impugnada no momento processual oportuno, por intermédio da interposição 

de recurso especial contra o acórdão que a manteve em sede de reexame 

necessário, devendo ser prestigiada a preclusão lógica ocorrida na espécie, 

regra que, segundo a doutrina, tem como razão de ser o respeito ao 

princípio da confiança , que orienta a lealdade processual (proibição do 

venire contra factum proprium ). 

4. A ilação de que fraudes e conluios contra a fazenda pública ocorrem 

principalmente no primeiro grau de jurisdição, levando à não-impugnação da 

sentença no momento processual oportuno pelos procuradores em suas 

diversas esferas do Poder Executivo, por si só, não tem o condão de afastar 

a indispensável busca pela efetividade da tutela jurisdicional, que envolve 

maior interesse público e não se confunde com o interesse puramente 

patrimonial da União, dos Estados, do Distrito Federal e de suas respectivas 

autarquias e fundações. Ademais, o ordenamento jurídico possui 

instrumentos próprios, inclusive na seara penal, eficazes para a repressão 

de tais desvios de conduta dos funcionários públicos. 

5. É irrelevante, ainda, o fato de o art. 105, III, da Constituição Federal não 

fazer distinção entre a origem da causa decidida , se proveniente de 

reexame necessário ou não, pois o recurso especial, como de regra os 
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demais recursos de nosso sistema, devem preencher, também, os requisitos 

genéricos de admissibilidade que, como é cediço, não estão previstos 

constitucionalmente. Em outras palavras, a Carta Magna não exige, por 

exemplo, o preparo ou a tempestividade, e nem por isso se discute que o 

recurso especial deve preencher tais requisitos. 

6. Recurso especial não conhecido em razão da existência de fato impeditivo 

do poder de recorrer (preclusão lógica).” 

 

Outras decisões, com sustentáculo na tese de que a não interposição de 

apelação voluntária pelo ente público não configura preclusão lógica, admitiam o 

cabimento de recurso especial em face de acórdão proferido em reexame 

necessário. 

 

Nesse sentir, o entendimento acolhido pela sábia ministra-relatora Denise 

Arruda ao julgar o Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso 

Especial 1036329/SP, com a seguinte ementa: 

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE 

APELAÇÃO CÍVEL CONTRA A SENTENÇA CONCESSIVA DO 

MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO PARA A 

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO RECORRER AOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

2. Consoante já proclamou a Quinta Turma desta Corte, ao julgar o 

AgRg no REsp 588.108/PE (Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 

20.6.2005, p. 343), para fins de interposição de recurso especial basta 

que a matéria infraconstitucional a ser impugnada pela pessoa jurídica 

de direito público tenha sido decidida pelo Tribunal de origem, seja por 

força de apelação cível ou em virtude do reexame necessário. No 

mesmo sentido, são os seguintes precedentes do Supremo Tribunal 

Federal: "Ainda que não tenha o Estado interposto apelação contra a 

sentença de 1º grau, isto não importa em preclusão da faculdade processual 

de interpor recurso extraordinário para o Supremo Tribunal Federal, quando 

a decisão, em remessa necessária, lhe é desfavorável. De fato, o recurso de 
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ofício, devolvendo à instância superior o conhecimento integral da causa, 

impede a preclusão do que decidiu a sentença, daí não haver que se falar 

em falta de interesse processual em recorrer, por ter o Estado se abstido de 

interpor apelação." (AgRg no RE 330.007-5/RO, 1ª Turma, Rel. Min. Ellen 

Gracie, DJ de 23.8.2002) "Esclareça-se que a circunstância de o acórdão 

proferido haver resultado da remessa obrigatória prevista no artigo 475 do 

Código de Processo Civil não obstaculiza a interposição, contra ele, de 

recursos." (RE 396.989-7/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 

3.3.2006) 

3. Agravo regimental desprovido.” 

 

Diante desse cenário de julgados divergentes, resolvendo questão de 

ordem, a Corte Especial, no dia 29/06/2010, ao julgar o Recurso Especial 

905771/CE, em conformidade com o voto do sábio Ministro Teori Zavascki, rechaçou 

o entender no sentido da configuração de preclusão lógica e assentou a tese de que 

o ente público, ainda que não tenha apresentado recurso de apelação contra a 

sentença contrária aos seus interesses, pode interpor recurso especial, com 

seguinte ementa: 

 

“PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA 

CONTRA ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A REEXAME 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE PRECLUSÃO LÓGICA (POR 

AQUIESCÊNCIA TÁCITA) CONTRA A RECORRENTE, QUE NÃO APELOU 

DA SENTENÇA: IMPROCEDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 

NO CASO, ADEMAIS, ALÉM DE ERROR IN JUDICANDO, 

RELATIVAMENTE À MATÉRIA PRÓPRIA DO REEXAME NECESSÁRIO, O 

RECURSO ESPECIAL ALEGA VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL POR ERROR 

IN PROCEDENDO, OCORRIDO NO PRÓPRIO JULGAMENTO DE 

SEGUNDO GRAU, MATÉRIA A CUJO RESPEITO A FALTA DE ANTERIOR 

APELAÇÃO NÃO OPEROU, NEM PODERIA OPERAR, QUALQUER 

EFEITO PRECLUSIVO. PRELIMINAR DE PRECLUSÃO AFASTADA, COM 

RETORNO DOS AUTOS À 1ª. TURMA, PARA PROSSEGUIR NO 

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.”  
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Tal entendimento, por ter sido adotado pelo Corte Especial do STJ, vem 

servindo de paradigma nos casos envolvendo a mesma matéria. 

 

A título exemplificativo, cabe citar o julgamento dos Embargos de 

Divergência em Recurso Especial 1119666/RS, de relatoria da nobre ministra Eliana 

Calmon, assim, ementada: 

 

“PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA – REEXAME 

NECESSÁRIO – AUSÊNCIA DE APELAÇÃO DO ENTE PÚBLICO – 

PRECLUSÃO LÓGICA AFASTADA – CABIMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, no julgamento do REsp 905.771/CE (rel. Min. Teori 

Zavascki, julgado em 29/06/2010, acórdão pendente de publicação), afastou 

a tese da preclusão lógica e adotou o entendimento de que a Fazenda 

Pública, ainda que não tenha apresentado recurso de apelação contra a 

sentença que lhe foi desfavorável, pode interpor recurso especial. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos.” 

 

3 Conclusão  

 

As decisões proferidas contra a Fazenda Pública da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 

público estão sujeitas a remessa necessária. 

  

Por seu turno, o reexame necessário, tal como a apelação, tem o efeito de 

devolver ao Tribunal ad quem toda matéria desfavorável ao ente público, sendo que, 

mesmo na hipótese de confirmação integral, substitui a sentença. 

 

De outra banda, ao Superior Tribunal de Justiça, defensor da ordem 

infraconstitucional, consoante reza a Constituição Federal, cabe julgar os recursos 

especiais contra acórdão que contrariar tratado ou lei federal, negar vigência a 

tratado ou a lei federal, julgar válido ato de governo local contestado em face de lei 

federal ou dar a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

Tribunal. 
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Nesse cenário jurídico, surgiu perante o Superior Tribunal de Justiça, a 

questão atinente ao cabimento, ou não, de manejo de recurso especial contra 

acórdão, que em remessa necessária, confirma sentença contrária aos interesses do 

ente público, que não interpusera recurso voluntário consistente na apelação, sendo 

que, por um período, tal Corte permaneceu sob a égide de decisões divergentes 

sobre o tema. 

 

Para uma corrente, a falta de apelação voluntária por parte da Fazenda 

Pública acarretava a preclusão lógica, razão pela qual a interposição de recurso 

especial contra acórdão prolatado em reexame necessário não era aceita. Para 

outra, ante ao acolhimento da tese de que a inércia da Fazenda Pública não 

caracterizava preclusão lógica, o manejo do referido recurso extremo era admitido. 

 

Assim, considerando a inexistência de remansosa jurisprudência sobre a 

matéria, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 905771/CE, resolvendo 

questão de ordem, a Corte Especial, no dia 29/06/2010, em conformidade com o 

voto do saudoso Ministro Teori Zavascki, afastou a tese de que o comportamento 

omissivo da Fazenda Pública consistente em não apelar configura preclusão lógica 

para futuro recurso à instância extraordinária e, por consequência, pacificou o 

entendimento de que, ainda que o ente público não tenha apresentado recurso de 

apelação contra a sentença desfavorável aos seus interesses, pode interpor recurso 

especial, por ser cabível e admissível na espécie.  

 

Julgado esse que, por sua natureza, deve, hodiernamente, nortear a 

resolução de todos os casos idênticos ou semelhantes. 
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